
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MARCELLO PRADO 
 
 
Ementa:
 
Suprime o Parágrafo Único, do artigo 48, da Lei Orgânica do Município de Caçapava e da
outras providências.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2321/2019 2321/2019 26/11/2019 16:26:38 26/11/2019 16:05:39

Tipo Número

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA 2/2019

Principal/Acessório

Principal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.splonline.com.br/camaracacapavaautenticidade sob o identificador 
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